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Dá denominação de Rua Pastor Jailton Simões a 

Rua localizada no Bairro Antiga Escola Agrícola 

neste Município. 

A Mesa da Câmara de Vereadores do Município de Caetité, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ela 

promulga o presente. 

DECRETO LEGISLATIVO 

Artigo 10 - Fica denominado de Rua Pastor Jailton Simões a Rua localizada ria Antiga 

Escola Agrícola entre a Rua das Árvores e a Rua Vereador Manoel Gomes de 

Azevedo, neste Município. 

Artigo 20  - O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3° - Revoga-se as disposições em contrário 

Caetité, 16 de outubro de 2013. 

Álvaro Monte dC. Oliveira 

Pre idente 

Zacarias Femandes Nogueira 
10 Secretário 

LA 
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Justificativa  

O nosso homenageado Jailton Simões de Oliveira Filho, nasceu no ano de 

1968. Filho de Laura Santana dos Santos e Jailton Simões de Oliveira. Aos 20 anos de 

idade foi estudar no Seminário Teológico Pentecostal do Nordeste, em Recife-PE, 

onde conheceu Elizabete Rodrigues de Souza Oliveira, casando-se com ela logo após 

09 meses de relacionamento. 

Com o término do Seminário no ano de 1993, retorna para Salvador, onde foi 

designado para trabalhar com a Mocidade da Assembleia de Deus, fundando assim a 

UMADESAL (União da Mocidade da Assembleia de Deus de Salvado,, neste mesmo 

ano nasce o seu primogênito Jailton Simões de Oliveira Neto, trabalhou com a 

Mocidade no período de 02 anos e 06 meses, quando nasceu a sua última filha Bete 

Sulamita de Souza Oliveira. 

Findou o seu Ministério de Pastor em nossa cidade com a duração de 06 anos 

e 07 meses, onde criou vários projetos (Semana Universitária, Projeto AD em Ação, 

Conferência Missionária, Escola Construindo Sonhos, além de realizar várias reformas 

e construção de novos Templos). Participou ativamente de Conselhos do Município 

tais como CMDCA (Conselho Municipal da Criança e Adolescente), Comissão Gestora 

do Programa de Água Para Todos, Comissão de Segurança Pública, Comissão de 

Meio Ambiente, OMEC, entre outras, sempre se dedicando em ajudar as famílias mais 

carentes do nosso Município. 

Por ter contribuído para o desenvolvimento do nosso município, e diante do 

exposto, é que apresentamos esta justa homenagem, e solicitamos aos Nobres Pares 

a sua aprovação. 

Alvaro MontegrD C. Oliveira 

Vereador 
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Gabinete da Vereadora Jaqitele Fraga Tc'ixeira 	 .- ... ,.flE bOU 

Diretor Admin1St0 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

Aprovado on CVotação 

Assunto: 
	

E m 	 

Parecer ao Projeto de Decreto Legislativo de no  735 de 16 de outubro de 2013, 
que DÁ DENOMINAÇÃO DE RUA PASTOR JAILTON SIMÕES A RUA 
LOCALIZADA NO BAIRRO ANTIGA ESCOLA AGRÍCOLA NESTE MUNICÍPIO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

RELATÓRIO: 

Sob o exame desta Comissão de Constituição Justiça e Redação, a matéria do 
Sr. Vereador Alvaro Montenegro Cerqueira de Oliveira, acima citada, este 
Relator, após estudo com os membros da Comissão, chegou a conclusão, que 
trata-se de matéria CONSTITUCIONAL E LEGAL, sendo portanto favorável a 
sua apreciação e votação. 

VOTO PELA APROVAÇÃO: 
Este é o nosso parecer. 

Sala das Comissões da Câmara de Vereadores de Caetité, cm 07 de novembro 
de 2013. 

q 
14  - e Fraga Téixeira 

residente 
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